
e GOVERNO DO 
E~Do CIARÁ  

/1 

TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP002/19 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
!LA1t& ÇQ 4a&2 0 DE 

SERVIÇOS 	 ESPECIALIADO 
4S00$.PNAflb, 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇ%O 4çs 
SERVIÇOS DE DWULGAÇÃt Ai 
MATÉRIAS JUNTO A UNIÕ%DE 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPI1 DE 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

4J 	7 

£ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVflWS 	através dTCmião Permanente de 
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria ri0 411, de 4J) def4e.2G19, toma público para 
~onhecimento dos interessados qqendata. horário e ld  'ar abaid "revisto, abrirá licitação na 
mcdslidade Tomada de Preços, ac tipo $ItLORJ$tÇip OÚ)TEM para atendimet 5 4o 
obje\ desta licitação, de acorda. comas cpndições estabe1eeid.s nesta Tomada Ie4 esbs, 

tbserQtdas as disposições confldar4eLFideraI n S'66tJ$S de 21.06,93, çfl(s alter4ões 
ppsteriôres. 	 - 	 - 

iOR4, DATA E LOCAIJ 

- Os /'DOCUMENTO 
recebidos em sessãop 

' 

.AS 09:00 HO)ÁIS, 
' DO DIA p'DEJUNHÇthË-2019a' 

No en4eíêço Sala de,htztça 16fahada na RjaPi4re Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 
Russ<Ceará. 6:ÀL 
Constituem parte integranfi  
anexos: 

 DE PREÇOS' serko

4 	&~ _x 	dependente 

ANEXO 1 	- 

ANEXOU - 

ANEXO III ) 
ANEXO IV 

1.OrDQfiBJETO 

1.1-A presente hcit4io.tenj-como obj'a contratacrae serviçospeS1itd»o envolvendo a 
coordenação, organização e r4liSçãp4os serviços de divugaçã6de matérias junto a Unidades 
Administrativas do Município de Nova Rsas. 	7 
1.2-A presente licitação estima-se na importâçia de R$Á2.493,33 (quatrocentos e sessenta e dois 
mil quatrocentos e noventa e três reais e trinta ettrês,éentavos) 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

',PROPOSTAS 

4 	 de transcrição, os seguintes 

/ tr 
JItOJETO\MSICO 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
MINUTA DOU  CONTRATUAL. 
MODELO DIA DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federa1,n0 
8.666/93 e iifcisk XXXIII do art. 7a da Constituição Federal). 
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2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a execução 
objeto desta licitação; 

2.2- DAy'CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

----,- 
2.2.1rPoder4tparticipar do presente certame licitat6rio pessoa jurídica, devidamente caijastradtna 
P4eituratunicipa1 de Nova Russas, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçõexigidgs 

PI 
cad,fltramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data para abertura do certame, obsÈçrada 

pecessá±ia qualificação. 	 - 	 - 

2.2Z-Os Documentos de habilitação e as Pipo§tasi.4er Preços po4rão ser aprçserTtlos por 
p4osto do(a) licitante com poderes de represcntaçid 'leghl, através de proifrição pública ou 
Particular com firma reconhecida. A não apresenraçãe nã(implicad çm inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome dó(a) 1icite, salvo se estiver sendo 
fegresentada por um de seus dirig9tes; que comprovem taicondiçãçttray& de documento legal. 

2.2.3Qua1quer pessoa poderá entrear-qs Ócperftos de -habilitação e as Pfppostas d»ros!le 
mais de um(uma) licitante, porem, 1in1rna pesso'i, £S4g_uc munida de pro;urção, pqflera 
rçpresentar mais de urna licitante junto a Comissão de Licitacão, sob pçna de e'clusão sumária 
clhs(as)jicitantes representados(as. 	- 	 - 

caso do(a) liçitante se representao(i) ,or Tproànador(a), deverá ser apresenda 
a proçúração por instru4ent& pú)li8 ou paxtichlar;lesfa úlúma com firma do OUTORGAN lii, 

reçbnhecida em carto_Em -tqufquer dos casos aqui citadob o documento só será aceito se 
aresentado em original ou ioi-  ê6p4i.autnflcada.euvcartóriõ; 

2.2.5- Emoe tratando dhiçroempresa oi emprega de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/IOOG -e 14747014s  para qu,csk'ossa gozar dos benefícios previstos nos 
arts.5f a 45 da referid  ai" n çcsrio a apresDaçoJinto  com os documentos de habilitação, 
dCerfldão expedida.peli3idw$ofrerris1  6s,termod)6 art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC - 

apartamento Nacio1de% cknC5ifiétcig. 

2.2.6- A não apresenta çãp'do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação 
na licitação, porém, o, a7participãntã não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da Lei Complepientax n° '23'2R°6 e 147/2014. 

3.0- DOS ENVELOPES 	- 

4- A dociiwienra,ço necessária àjjbffitação e as Propostas de Preços deverãojaØentada 
simbltaapmente a ChSsão4e licitação, em envelopes distintos o21ços-rfË&dos, no di$ort 
e local m&õtdqpo preambulo d 	Bd4al,confonne abaixo, ,.,.- 

À PREFEITURA MUNIEhA1SflNOVÁ RgsSAs 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA» - 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇX€z 
TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP002/19. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP002/19 
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t- 
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3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) 
PREÇOS. 
4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Dpçpme. jflJailitação dvego ser pjgeLentaAgs da a 

a) EIr t orlg"F,,.,ou pubjicaçãoj Oirgãq Qficialy, ah da, por,, alqper procso de pia 
atire cada 4 Cartório ou por Autenticação através de servidor desta Comissão dÉtLicito, 
exçto pØ a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá seexibi4p 
exdlusivatente em original; 
1 

documento não conter expressamente o prazo de vahda4e; -deven ser çompanladq_Øedeclaraçao 
oq regulamentação do órgão emissor que disponha sobre n!alidade clb mesmo.l4ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será coliiiderído válido çeIo42azd de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão; 

4 OS DOCUMENTOS PARPSOAWRIDWCCOTSSIjIiXoDE 
- 	 •' '-r' 

42 1-ertificado de Registro Cadaitrkzq emrndoporsJfeztüraMuntcipat dentr5 do 2 
prazo ele validade, guardada a conform4adç como ob;ç4x licitaçab 	- 	 4 

'b Deifro do prazo de validade, para aqueles ttzjirjlidade possa se exbirar. Na hipótts  
• - 	 - 	 - 	. 	 - - 

4.2.2- RUILITAÇÃO jwÍbJt 

422 	Cédula de idenda&jIó 

registrados, ep6e tratando de socie 
f individual,fno caso de sÓS 

atuais dministradores/Er 
acompnhado de prqÉda 
'e 

A.2.4- Prova de insc
nç 

1' 

 comer6ais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
4222- Ato consfil!itivo, frcu coKnto qçit itYvigor e todos os aditivos, devidamente 

dk44 
açõçsÇaconpaiado da ata da assembléia que elegeu seus 

at1d6 de sQcaLes civis, inscrição do ato constitutivo, 
exercíciõi/ 2? 

a) Fazenda Federal (CNP 

b) Fazenda MuniciaflISS); 

4.2.3- REGULIRIDA1)E FISCÂI2E TRABALHISTA: 

-4.2.3.1- Prova'cie..xganaaae parscbm a Fazenda Federal, Estadual e Municipjjio4óiffio ou 
sede-do licitante 	 , 	 - 

a) A comprova çro e*gu14de para cb a Fazenda,.Fáeral deverá se41cita'ãtr~~vés da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aa Trib»t,ps Federgi a Divi4 	aa Ativa União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° i .751o2.io.2o1Y 

b) A comprovação de regularidade para com 4 Ftzenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrit& na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
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4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - E 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e 

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CND'I) emitida pela Justiça do Trabalho. 

424- q3JALIflCAÇÃO TÉCNICA. 

Atctado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou prido, 'çm 
ideiltificaçb do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou esta prestando ,servis 
cotnpatív.éis com o objeto da licitação. 

1-A Compatibilidade do Atestado de Capacidade te&ç devera ser observda para cadajtem, 
devphdo o mesmo trazer consigo a rela, p -dbs 1r' executadoi -de \oda"ampliar a c9mpetitividade, mas garantir a qualificação tecmca-fmma para (urar Cidmirustração a 
execução de bons serviços; 

4r2.4.2Comprovação da licitante 1e:possuir, em seu qudfo perïhente, na data da licitação, 
prossional de nível superior, com formação cm Comuntctcjo social ou Jornalismo, veda4a 
partibação de profissional comoreponsavel techico dç. mais de uma licitante, casp hi ue, 
constatado tal fato, devera o profissio*pptar por urpdas Iicitaõtes inabilitando se as deiais, 
bb peta de inabilitação sumaria de todasas concorrentes: 	 - 

1-O viçculo do profissional, contçproponente, podpra serCornpro4ci do seguinte modo 
'4 	 r 

Se'soco, coprovadsepjpaço scnØ)a)  	 opia  do Contrato social e aditivas, 
se houver, devidarn5flesbÇ najup Çotti2i 

b) Se empreg34, comprovjndo-se íhculo en4negaücio através de cópia da Ficha ou Livro de 
Registro dçEmpregado efr rtein%i T 	ejççyidência Social - CTPS; 

Y 
C) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida da assinante;-e; 

r 	 - 

, 	4 - 
11-A comprovação que refere-se o item 4.2.4.2 não se faz necessários para interessados em 
participar dos itens: [05 do lote 011 e [07 do lote 02]; 

/ 
4.2.5-QUALIFIC$ÃO ECOMÔkIICO—flNANCEIRAi 

4.2.5.1-Tratanfr.se  de Sociedade Aiiônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande'  
circulação 9ú cópia autenticada dTo Balanço Fiscal correspondente ao último exercícijtia1 
eecerrado, devidmente registrad& h Junta Comercial da sede do licitante, com.as'-ihpecüva, 
den'oqtraç6es de CoisdeÏ&dos. Os demais tipos societáriodevei?Y apresentar cájSs 
autentici&s4<1qglanço PatrimoniMÇinclusive termos de erttiIÇe encerramentop idia da 
Lei, reservando-se aõmiso direito d -exigir a ap;esentação do iv;aDiaiitjara verificação 
dos valores, assinados por contadd?4iakiPtado.' 	 e 

't. 

4.2.5.2- Comprovação da boa situação finatfceira serfrbaseada na obtenção de índice de liquidez 
Geral (LG) maior que uni (~1), resultantes da apliç4ão da seguinte fórmula: 

ONDE: AC ATIVO CIRCULANTE 

4 

/ 

LG= 
AC+RLP 

 

 

PC 	: PASSIVO CIRCULANTE 
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ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP RE.ALIZÁVFT ALONGO PRAZO 

4.2.5.3-Chidfu4e'gEv?&TalEEfi 	didiel(ídis}ibiii&rdit&&peüb?jtudicaf 

4.2.5.4,CompkoWïfttdãpretaã5'cIè faiitit de?náïütençãb dàtroPdtã, cõrrespondente a1% 
(umçor ceifo) do valor estimado da licitação, previsto no item 1.2 deste Edital, 

43.4.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda crrente' 
tiacion& mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tem o,pço de validade 'e 60 
(cesse4a) dias, contado da data de entrega dos Qoçuriedt ,s ae Habilitaço 	frÁfeç e Propostas 	os e 
deÁra ser recolhida das seguintes formas  

á) Caução em dinheiro ou em título cia dívida pública seri10 AutçziaIo .ilquidado pelo Banco 
'Central do Brasil, demonstrando o valor ;çal do titulo, e vd;da a p,tação de garantia através de 
Títulos da Dívida Agrária; No caso.prestaç2o'de garantia dnnnutenjâó 4pmpqsta em dinheiro, deverá ser 
apreentado dentro do documento de hab,ktpjo. cot4ivvante JJ dçpohtb1d,nhJiw& no valor acima 
seguiA conta.- onta: 

ANCO DO BRASIL S/A 
IA. IA: 1409-5; 

- CONWA CORRENTEk 870 5r 

b) hiança bancária; 
cSeguro-garantia./ 

4.2.5.4.2-A garntia de manu 
as fases de-habilitação 
as emp6sas inabilita d

1,1  
s ouk1  

lidpão, que será libtrada n$.m 

Â3-OUTRAS EXIGÊNC 

roposta será liberada até OS (cinco) dias úteis após esgotada 
e Hab'ilitaçãp)çli1 de classificação (Propostas de Preços), para 
- das, ou á'9s'a adjudicação, exceto para a vencedora da 
prazo, 3p&a datd assinatura de Contrato 

4.3.1-Declaração exprejá de qt(itende ao disposto no art. 7°, inciso 300(111 da Constituição 
Federal e declaraçãof inexistêncitae fato impeditivo para participação da presente licitação. 

4.3.2-A licitantãeverá fornecer, 	itulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa ck 
contato, prefer'encialmente local £auenc1a desses dados não a tornara inabilitada 

4.4A m1croetirazaiinpresa  Mpequeno porte, para que essa possa,gozat dos benefjgs 
previstostac arts. 42 a 45'!"Lei4 ,pmp1ementar n° 123/2OQ.ei4172O14  deverão apresentar 
Certidão ex lzpaJunta Comercinøs termos do arflo  da 114 n° tO3Á200flo DNRC - 
Departamento Nacional flégist,rio Comé?do. 	r' 

4.5-0(A) licitante deverá fornecer, a títul6"dç informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e fotos exter4s e internas cia empresa. A ausência desses dados 
não a tornará inabilitada. 
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5.0-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

'GOVERNO DO 
__ ESTADO Do 

4- 

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado Øa firma, preenchidas em duas vias 
daülografjjdigadaou.impresas.,çot ququ 	pççss 	cnjço,eletçôoo quai, sem 
emendas/rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e acrado. 

5.2-As PROPOSTAS DE PREÇOS bEVÉRÃbÃÍ4DÃ, CONER: 

- 

5.21-N.taso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e 
Jicitanter No caso de pessoa física, o nome, endereço e inscrição 

o número de inscrição no CIffi da 
noCPF. 

5.21-Assinatura.do  Representante Legal; 

2.3-Indicação do prazo de validade das proposii*-nb ferior a 60sa7ent$ dias, contados da 
lata da apresentação das mesmas; 	 - 

5.2N-Valor mensal e total propostoçotado:px moea#hdonØ n 4 tmos  
consideradas, no mesmo, todas aLaeès?ibcjdtes &aasti,hrdi&támente 
Edital 

e por extens99já 
no jetdeste - 

S2.5-Cpfterão por conta do(a)- pponte vencedo;6todos os c 	Zqii porventura deiiar de 
a- 

s va1oreprop6sosjptè-valecerão os descritos por extenso e, 
s valor& 	 terá o valor mensal. 

y 
-6.0-DO PRO$ÚSSAMEN,TO DAbhTAÇkÕ 

6.1-A p(ente licitaçãy4ímqdJi4(e 'tonada deêçt será processada e julgada de acordo com 
o prosedimento estaWek4d4tio)rt.4ida  Lei  8t664/?3e  suas alterações posteriores; 

£ LApos a entrega ' 	ll4Js-pL s)4ai&jjxZ não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões oprésJareentos sobre o conteúdo dos mesmos; 

6.3-Os esc1arecimen( quandoiiêbessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação 
deste Município, c3pstarão obrigaçor1amente da respectiva Ata; 

6.4-É facultady à Comissão de Liai't4ção ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáp; 
promover d)ligência destinada a dsclrecer ou complementar a instrução do processo, 	a 
inclusão dãõcurnentos ou infonnções que deveriam constar originariamente da p;opota, - 	 - - 
6.5-Ser( 1ïvtadata circunstanciâ'&"durante todo o transcprrefYo processo licítatá c4ie será - - assinada pela Comisdadn1e4taçao e pelo(as) hcitanterpresentes, qgpfg.rme-dispoe o 1 do art. 
43, da Lei n° 8.666/93 e suas alFaØeosteri<rç; -- 	- 

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo» s docuwdntos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nestajoniada de Preços; 

6.7-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE 
PREÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação; 

6.8-Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e procedam, 
se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei; 
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6.9-A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma eRs 	C. 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessa s;  

6.10- Divufrjjlo 	 
art. 109,4nciso 1, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus exikelopes 
"propqtas", deyidamenelacradqs; 	 ,. . 	.. 

6.1X?AbeLa das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela Qornissào 
ejelos(as) licitantes presentes; 

J6.12-tvulgação do resultado do julgamento dasjrJp 
no 91t. 109, inciso 1, alínea b, da Lei n° 8.666/93p, 

epbservânciaaopzo recursal pçvisto 
- '4 

9!13-Após a fase de habilitação, não cabe desistêrcáekprçposta, saltÀEí, 
fato superveniente e aceito pela Comissão de licitação. 

7.0--,DOS CRITÉRIOS DE JUL,'  
: 

A—AyALIAÇÃO DOS DOCUMEIiflE 

Justo decorrente de 

771- Cõmpete exclusivamen;er- à Çoi'issÍo de Lic5ifaão avaliar ' 'mer& dos documenios e 
informações prestadas, bercomcÇ julgar a capaci4ide teictde cada' licitante e a exequibiltdade 
das flopostas apresentadas. 

TJ -t 

7.2A habilitação 	 nor L)oçurneijtos de>Habilitação apresentados, observadà 
a exigências cont?s nesta1'&htdde l'rêços. 

o 
B - AVAI)('ÇÃO DAS V0 	DE PREÇOS, - ENVELOPE "E" 

7.3- !presente licitaçio s4 	ôl ju1adapo critério, do nct;or preço, conforme inciso 1, Ç 1 do art. 
45& Lei das Licitaçés; •_  'ç 

	ç 

1p aso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 7.4- Na proposta prevalec 
estes últimos; 

é, 	
iÇt 

7.5- Os erros de géma e/ou múltiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nasiropostas de PreÇos dos(as) proponentes saio devidamente corrigidos, não se 
constituindo, forma alguma, cototmotivo para desclassificação da proposta; 

io;va 7f- No ca8decçate entre duaso,mais propostas, o desempate dar-se-á por so 
o distosto nos arts. 4fl'M.5da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/20141- 47/ZQl4r

7 7- Nos termos'dt'irLdt da Lei Con5plejTnentar n913/2006 e7/2Oí4,  considerar-se-ão 7.7- 
empatados (empate fleto) tcts çopostaapentadaper4iiicroempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam iguais ou até 1O%(dez por centó)uperiores à proposta de menor preço 
apresentada; 	 - 

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o mellibf preço tiver sido apresentado por empresa que 
comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte m 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada; 

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão 4od 	e.,-haveadoa aprespão -de pço inferior pckptç 	etgassará à 
condiçã9ke primeira classificada no certame; 

c) Nãfi oco 	do o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma ,das aliq1eas 11 ` "b" ki6te item, serão convocadas as remaaescentes que porventura se enquadrem na4úpótee 
previstap'o item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para o exercício do mesmo direito; 

d) Nq caso de equivalência (igualdade) dos valqres 	tq1os pelas m4ct&h1?resas ou empresas 
de $queno porte, que se enquadrem na hipóteséptttpõjitem 7.7msáJind sorteio 
en&e elas para que se identifique aquela que pçieiro ?odera exerl#r o direjto de preferencia, 
através da apresentação de melhor oferta. 

Será declarada vencedora a pjopittr4e)vfENOR PREÇO POAqXEM entre os(as) licitantes 
c1asificados(as), após a observân do&~c~4 acim,..estabieaos ,a 

7 11- SFRÃO DBscLAssIncAnAAQnop osTÀsmnBynços 

74 1 1- ue não atenderem ayige,pci desta Toma8a de Preços; 
.$. 

'7.11.Z-' Que apresentarei. preços unitarios irr1sorios 4de. vitor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis; 	 . 

/ 
7.11.3- Não se4çdnsideradâ'qüiqier ç4èrta dêiyaxitigem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ouyantagem bapada nas çfprtas dq@) demais licitantes; 

7.11.4-  Çó preço um 	stphroysonor j nten&do como aquele incompatível com 
os preços praticados r( ni'erLji3( cftrme aTa  82666193 e suas alterações, 

7:11.5- No caso de emàteense"du 	.iúiis.popost,as'o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, pap'iSq4 todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer 
outro processo; 

7.11.6- De confort/ii'ade com 4arecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem,kle desclassific4ãà da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou aicioncidade da propbifj e/ou documentação apresentada. 

/ 
80- DA ADJUDICAÇÃO 	E- 

8.1- A adJudicaçjâç da presente hitaçãao(à) licitante vencdor será efetivada rnp)i*fiifé termo 
circunstanciado, o'bdàtida,9rdemclassifi&tória, dep9irde ulfrapassadq.ppraz&ecursal. 

- 

9.0- DO CONTRATO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prüo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da data da 
convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame; 

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o 'Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subirem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cèntro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

r 



   

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

o GOVERNO no 
ESTADO DO CEARÁ 

  

(' 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, se 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao process 
licita tório; 

• aiz 

9.4-E facilitado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Conto" no 
4. 

prazo içjtantesjemanescentes,2bedçççndo a ordâni de 
classJação/estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
colições;propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei 
84666/9e suas alterações posteriores. 

10 O.AS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANfl4 

1.1-A CONTRATANTE se obriga a propora anao(4tC 	 kD ON1RATO(A) )t&s as condições 
rtecessárias ao pleno cumprimento das obrigações- dëõrfentes do rxCpfitratual, consoante 

-(estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores; NU 

10.Z- Fiscalizar e acompanhar a excuçio dct4teto cqntfitu.l, 

103- Comunicar ao(a) CONTRATADQA))&1}t e qualqitr4tr-oj VFia;ela&ynada;eii a execução 
do obj&o contratual, diligenciando nospos que 	 1-orr 

40 .4- »rovidenciar os 	ânto 
	
COIqTR4rADO(A) a ;das Notas Fiscais /Faturas 

,;aevidente atestadas pfitSetorÇikmpetente. s - 	- 

iit- DAS OBRIG)6E4$ACONLZR4?t&PQ(A) 

11.1- Exec tqptt objeto do Contratb/e conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços,JIC? o4ntratuál e na pç oposta vencedora do certame; 

11 2è(nter durantflodr4eçd4ao objeto ~otratu3l, em compatibilidade com as obrigações 
asunudas, todas as 	 cpialiRcaçâ9 exigidas na Lei de Licitações, 

11.3- Todas as despesas 	na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimenta;-i( corrjinteira e exclusivamente por conta do(a) CONTRATADO(A); 

11.4- Disponibilizar4ofissionais sejidamente habilitados para a fiel execução dos serviços, sempre 
que demandadq~4,ela CONTRK']ANTE, tanto na forma presencial quanto à distância, 
substituindo-os-os casos de impdentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bor 
andamento ç6 boa prestação dos syjços; 

11l5sacilitar a 	 na inspeção dos serviços, prestandCrontarnente?d 
esclarecu&ntos,qu9 forem solicitadós' pelo (a) CONflATANW 	 - 

11.6- Responder, perante as lei igèntepelo sigilo, Jos doopciitàtmanuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmoapós o têrniinc,1.66 Contrato, sem consentimento prévio 
por escrito do(a) CONTRATANTE, fazet, uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser parg fiu de execução do Contrato; 

11.8- Providenri2l- a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 
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11.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provoc 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

11.10- Pagar .sc.çwptegadosnoprazç  p,evistpegLn—49jambéni4esug jk*dade o 
pagame%t6 de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçã~O dos 
serviçop contratada inçlusive as pontribuiçóes prqdenci na&fiaais .parafispis GTS,4 PIS, 
emolynento, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solida edadéda 
Prefeitural{unicipal de Nova Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiais utti 
vez que/ inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçõesSnão se 
siansfeçé à Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

llt'l- Disponibilizar, a qualquer tempo toda 	 paga1en. dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenb 	iej4$nados c6hobjtç?db contrato; 

1.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do traWho,p istd#Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente.-ff± 

12.04pA DURAÇÃO DO CON»T 

113.1-A fatura rejtira aos 	 deverá ser apresentada à Prefeitura 
Municipal de1Nova Russaj, até o 	(décinó) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conJ6rEntt, e t9ttaçãq,-da execuão dos mesmos 

*! /. 
13.2;,N fatura constaç1.41 sjryrçbp çtefivamente ~estadb no período de cada mês civil de acordo 
cop'o quantitativo evap4té$9117ado n?ms7; 

r i 

do pelo(a) Prefeitura Municipal de Nova Russas, o pagamento 
após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

14.0-DO REAJUSÀMENTO J?B PREÇO 

I4.1-Os preço .1 	poderão etreajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da---' 
data da aprfentação das propostás, om base na variação percentual acumulada no per4&oÕb 

: análise, do ICWeL44dice Geral de Peeços do Mercado), ou outro equivalente caso,gste*te'nha a ser 
exfii'itoou subsútuídd 	-. 

- 	 - 

15.0- DAS SANGESwMM1NISTRAt1VAS 	 r. 

15.1- Pela inexecução total ou parcil' das. obrigções assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratactba), as següintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDu)g41 ,3_— 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da noflfic, o 	f 

/ 

U.~1é 

PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

feita pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) O,3%j(tjj d' 	 servJçQ$até.c limçe de 30 
(trinta) cliÃs. 

b.3) 0% (çtis por cento) cumu1ati'os sobre o valor da parcela não cumprida do Contraio e 
rescisão d1p pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Nova Russas • em caso de aaso áos  
sftiçosstperior a 30 (trinta) dias. 

7b.4) /ó valor da multa referida nesta . ~clatá4.será descontad Çex-offlcio")o(a) 
COJ'TRATADO(A), mediante subtração a ser'efetuada 9131 cjtialquer 	 favor 
qé mantenha junto a Prefeitura Municipal ãejtová'-Russas do/4untcipio ¶è Nova Russas, 
independente de notificação ou interpelação judicM1bexçrajudicia1;k. 

, 	1 
suspensão temporária do direitoa1pqpqpat de licitaãe e nnpEdupento de contratar com a 

Adhnnistração, pelo prazo de ate 

d) Deçlaração de inidoneidade parZ1i,n £J contratar coii A4unistraçio Pública, enqianto 
P?duSrem os motivos determinantes dunição o'.r ktqiSe a CONT12kTANTE promon sua 
rbi1iSção. 

7i6.0-pA RESCISÃO cpFfrRr9JAL 	«j- - 

-' 	_t-_-ti 
16A10 Contrato 	 licitação poderá ser rescindido de 
?ônformidade com disposto hor4's.4Z7'a g0'daJjeihiTrr&C66/93; 

1 

16.2-Na h~iógtese de ocyrer' i rej4o 	tstrvt prevista no art. 79, inciso 1, da Lei ti2 

8 666/9)(ao(a) CONÇBAT T3Js3ojdegurad1os direitos previstos no art 80, Incisos 1 a IV, 
parágdfos 1Q a 4a, dwkide ciç4bs 

,ri cY-' Ji 
170-DAS ALTERAÇÔES4)r.lTJÁT 

17.1-0(A) CONTR-AT 0(4ãia obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supres1ees no q ti uaüvo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valqf inicial do doàtrato, conforme o disposto no S lu, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 

18.0-DOS J1 CURSOS ADMII%4STRATWOS 
_2 

18 	recursos cabtreiserLosrocessados de acordo com o que estabeleci o art 109 da Lçr n° 
8666/93 êkuateraçôes,  

- 	 - 

18.2-Os recursos deverão mediarri;~,Pèà`ção 4etdadénte arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 

18.3-Os recursos serão protocolados na Prefei6ra$unicipal de Nova Russas e encaminhados 
Comissão de Licitação; 

19.0-DA FONTE DE RECURSOS 

19.1-0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, elemento de despesa n° 33.90.39.00 / 33.90.39.90. 
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SECRETARIA DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESP. 
Educação 0801.12.122.0014.2.024 33.90.39.00133.90.39.90 
Saúde 0901.10.122.0015.2.041 33.90.39.00/33.90.39.90 
Gabinete do Prefeito 0101.04.122.0060.2.001 33.90.39.00/33.90.39.90 
Cultura .,Jjflj».122.0024.2.071 33.90.39.00/33.90.39.90. 

1' 	- 
20.0- PÁS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1A apçêsentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas ne,w 
Tóffiada4e Preços. 

20.2-' presente licitação poderá ser anulada Sj qii,jgqr tempo, des4e  que seja coitada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamentõ, xSojc1 por convéniênci da Adntistração, 
poi  decisão fundamentada, em que fique e'videiiciada 	notória fJev&nci & interesse do 
Município; 

2Q3-É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da AdministrØd Pública Municipal de Nova 
Rii½as, Autarquias, Empresas Pú)1icas ouPuf4açõe»iiistiSdoujxfand&s  pelo Poder PúbUço 
Municipal de Nova Russas parucpacqme 1w 	t(direta4 'oidiretiinente'por SI, por ip4,ç'ta 

esso\ dos procedimentos  

20.4-A homologação da presente}ditaçao será 4e2 pelo(a) Orden,ad6r(a) de Despesas da 
refeitra Municipal de Non RusÇs, confor diõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n°8 6667.03, 

) 	.1 

'20.6-Para dirimir qualqueronftovs decoFete deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca deova RussasnfEttio do4Eearí,eicluídczsjqalquer outro. 

'a- 

ssas/Gtdni'Áio de 2019. 

drade onfim 
ssão de Licitação 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

-r 

20 	ús casos omissos , ete Tõma de Preso1 s,erío?res5lvld9s pela Comissão de Licitação, nos 
termos da legislação perruient 	À 


